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Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Josó ](o)iiu£ut>ri> & Comp. em liquidação da 
decisão dessa Insperl ria, pela qual: 
• '•1:*'Julgou procedente a opprohensão in flagrou ti, 
feila neto Chefe de Secção Antonio Jose de Castro 
em 95 pipas de vinho tinto, conduzidas em duas 
calrnias, sob a guarda do ex-ollicial do descarga, 
Francisco'Ferreira doa Santos Vnrginhn, que, di­
zendo-se peitado par'José de Bittencourt Amaranle, 
caixeiro dos recorreules, pretendia introduzir nu 
consumo do paiz, por meio dn uma simulada reex­
portação, a referida mercadoria, dssembereendp-a 
fraudulentamente no trapichc do Joaquim da Motla 
Bastos â rua da Saude n.° 106, peln quo foi aos 
recorrentes imposta a multa dc 2/3 do valor do 
gênero appreifendido. 

2.* Ordenou ao apprchensnr que no juizo compe­
tente promovesse e assistisse nos ternos do processo, 
que, na fôrma da legislação eni viífor, tinha de ser 
instaurado contra José do Bittencourt Amaranle pela 
peila exercida sobre o ex-ollicial dc descarga Sanlos 

• Varginba, c contra os recorrentes pela restante 
porção de vinho não opprchendido em flagrante, o 
depositada no Trapiche do Ilha das Cobras, n qoe se 
reservava o mesmo destino quo ao opprchendido, 
por estar definitivamente concluído o respectivo des­
pacho, nao faltando para complemento da fraude 
senão a retirada material delle, que não podia'ser 
obsiada desde que paru a conducção da totalidade do 
referido vinho se obtivera a competente guia, c a 
nomeação do agente fiscal para osso fim anterior­
mente peitado. 

3." Relevou o dono das ca traias do qualquer culpa 
ou pena, mandando-se dar baixa no respectivo 
termo, por julgar que nenhuma responsabilidade 
podia sobre aquelle individuo pesar, por ser nellas 
conduzido o gênero apprchendido, não só por não 
haver concorrido dircclamcnle para a perpetração 
do crime, como porque a presença do Agente fis­
cal excluía toda a- suspeita de fraude, não sn tor­
nando por isso o acto.praticado senão o licito exer­
cício de' uma industria • habitual.' 

E4.° finalmente, julgando-se incompetente para 
conhecer do procedimento quo tiverão o Chefe' dc 
Secção e o ex-Official de descarga, por caber ex­
clusivamente semelhante apreciação ao Governo Im­
perial, mandou relaxar da detenção o cx-OOlcial 
de descarga. 

E o mesmo Tribunal, tomando conhecimento do 
referido recurso, resolveu. 
. 1'.* Continuar a decisão recorrida na parte re- , 
lativa á apprehcnsão das 95 pipas com vinho; 
adjudicado ã Fazenda Publica o .produeto liquido 
da apprehcnsão, vislo não se ter dado denuncia c 
apprehcnsão no sentido fiscal destes termos. ' 

2.' Que sc Taça sentir â essa Inspectoria que 
exorbitou, julgando por equidade contra o expresso 
no Regulamento, e mandando entregar as ealrahs 
que eonduziao o contrabando apprchendido, ex-
cluindo-as da apprehcnsão, o conseguintementoda 
multa o soa valor, contra o preceito do art. 751; 
ordenando-se-lhe que faça computar na multa im­
posta pelo contrabando apprchendido das 95 pipas 
os 2/3 do valor das ditas catraias. 

3.* Que sc faca lambem sentir a essa Inspectoria 
que, decidindo a favor da parte a reclamação contra 
a apprehcnsão das duas catraias, cujo valor dc 
2:6000000, como sn vé da competente eeaiUvjko, 
excedo a sua alçada, devia ler recorrido ex-nlücio 
desta decisão como ó expresso no art. 763 § 1 .*. 

a.* Reformar a decisão recorrida, na parlo rela­
tiva aos volumes despachados o existentes no Tra­
piche da Ilha das Cobras, mandando que sc passe 
nova guia para reexportação, ou sejão despachados 
para consumo, -nos termos da 2." parte do art. 620, 
qual preferir o dono dos mesmos vinhos: por quanto 
a intenção dn fraude supposta, pnr mais fundada 
que fosse, não justificava a apprehonsâo de mer­
cadorias regularmente despachadas para reexporta­
ção , ainda sob a guarda Única dos propostos da 
Alfândega, ea resp'-ilo J,i< quaes nenhum principio 
de execução se dera, qne constituísse a tentativa 
de fraude, punida' no Regulamento com a pena de 
apprehcnsão e multa, como acontecera com as 95 
pipas. 

5.p Que, vido ter a Inspectoria submettido a Ins­
tância superior o conhecimento e apreciação do 
procedimento quo tiverão o Chefe de Secção An­
tônio Jnsé da Castro o o cx-Ofllcfal de descarga 
Santos Varglnha, se reprove, nos termos mais pe­
remptórios « enérgicos, como oITensivo da moral 
publica e indigno de funecionarios públicos, a quem 
o Lei incumbe da prevenção o repressão do con­
trabando, o procedimento daquelles empregados, si­
mulando o segundo, de accordo com o primeiro, 
ter aceitado n peila, para mais certa llcar a ap­
prehcnsão em favor de ambos; isto sem prejuízo 
de qualquer procedimento criminal que nu caso 
caiba. 

6." Que «e mande instaurar processo de respon­
sabilidade aos Escriplurarios Lcopoldino dos Santos 
Pereira e Carlos César Çvdozp pelo seu procedi­
mento irregular a respeito da letra do caução dos 
vinhos reexportados. 

7.* Finalmente, que sn remeti ão tí Promoloria 
Publica os documentos necessários para Instauração 
do processo do perjúrio contra José dc Bittencourt 
Amaranle pelos dous depoimentos jurados, constan­
tes do processo. 

O que communico a V . S. para seu conhecimento 
e devida execução. 

Deus Guarde a V . S.—Visconde da Albuquerque. 
—Sr. Conselheiro Inspcctor da Alfândega da Corte. 

vilMNTF.ltU> DA V1ERRA. 
,. EXPEDIENTE DO MA 9 DE DEZEMBRO DE 1862. 

1.' Direcloria Geral. 
Ao Sr. Ministro da Fazenda, communicando qtfe 

I nesta data, é demittido o Amnnucnso do'Hospital 
j Militar da Guarnição do Corte João Baptista do 
j Oliveira Ferraz Pinto, o nomeado cm seu logar 
I Estevão José dc Buryl 

— Ao mesmo, idem que, nesta dala, c tampem 
I demittido Henrique Antonio Caldas Pnrxedcso Silva, 

do logar de Ainanucnsc do escriplorio das oflíci-
nas do Arsenal do Guerra, da Còrle. 

— Ao Sr. Ministro da .Justiça, transmittindo, 
para que se sirva tomar cm consideração, o reque­
rimento, devidamente informado, cm que o Africano 

: livre du nome Quirino, pede caria du emancipação. 
— Ao Sr. Ministro da Agricultura, -idem, idem, 

os requerimentos, om quo João Kretlli e Alberto ver 
Meule, Colonos estabelecidos no Urucú, pedem oito 
algucires de terras devolutas, contíguas aos lotes que 
possuem. 

— Ao Commandanto da Escola Contrai, decla­
rando, para que haja de o fazer conslar aos respe­
ctivos Lentes, quo tendo • ido reconhecida pelo Con­
selho de Inslrueção, a conveniência de ser. cu-
incttida a uma pessoa a redacçãn dos diversos com­
pêndios destinados as aulas primarias do curso normal 
da referida Kscola; torna-se preciso proceder á or­
ganisação dos progammas que tem de servir do base 
i confecção dos respectivos compêndios. 

—An Director do Arsenal de Guerra, para propor 
pessoa idônea para reger a Cadeira do primeiras 
letras na aula de m nores daquclle Estabelecimento, 
até ultcrior deliberação; - visto reconhecer-se que 
não se acha o actual Professor nas circumslancias 
dé bem desempenhar semelhante emprego. 1 

— Ao Conselheiro de Estado Commandantc da 
Escola Central, communicando que os alumnos que 
frequentão na Escola Mililar os execicios práticos, 
qun devem terminar a 10 do corrente mez, alli se 
conservarão, coadjuvando, durante as ferias, o ser­
viço do Estabelecimento eda Fortaleza, quer tenhão 
de matricular-se na n'aquella Escola, quer na do 
Comando deS. Ex.; até a abertura do anno lectivo 
cm que terão o devido destino; devendo os quo por 
qualquer motivo ficarem privados da matricula,' 
recolher-se aos seus respectivos Corpos logo quo 
terminarem os exercícios práticos. 

— Ao Presidente da Povincin de Santa Calharina, 
exigindo informações acerca do soldado- Jose V i ­
cente" da Silvo, a flm dc vorílícar-sc se é desertor 
do 1.* Batalhão de Artilharia a pé. - >' .-

— Ao da do Rio Grando do Sul, declarando que 
o Governo Imperial, cm virtude' da disposição do 
art. 93 do Regulamento ápprovado por Decreto 
n." 2.582 dc 21 Abril do 1860 para as Escolas 
Militares do Império fixou o numero de 40 alumnos 
para a matricula na-Escola auxiliar militar daquella 
Proviocia no próximo futuro anno lectivo ; devendo 
S. Ex. no caso deterem sido licenciados para es­
tudar na dita Escola maior numero do praças do 
que aquelle, dar preferencia: 1.°, aos que devão 
freqüentar o 2." anno;. 2.*, aos que leiido de fre­
qüentar o 1 ° anno possuírem maiores habilitações, 
c mais esperanças derem de aproveitamento" nos es­
tudos, allendendo-se tambem ao seu bom com­
portamento nos Corpos. 

— Ao da de Molto Grosso declarando que tendo 
sido transferido por Decreto dc 20 do corrente mcz 
o Capitão Antonio José Baptista Camacho, do Corpo 
dc Guarnição do Maranhão para o Batalhão dc 
Caçadores dc Goyaz; S. Ex. expeça ordem para 
que elle siga daquella Província directamente para 
a do Goyaz; a fim dc reunir-se ao seu'corpo logo 
que esteja concluído o processo de Conselho de 
Guerra a qoe tem dc responder em virtude da 
Imperial Besolução de 7 de Junho do corrente anno. 

— Ao da do Amazonas mandando novamente 
inspeccionar em junto dc saude o 2.° Tenente do 
Corpo de Artilharia daquella Provincia, Serafim José 
Ferreira; a flm de poder-se'deferir a supplica do 
dito Tenente qnc pretende obter licença pára tratas 
de sua saude. 

3.* Directoria Geral. 

Ao Presidente da Provincia da Parahyba decla­
rando que não convindo abrir o precedente de sc 
dercarregarem aos corpos objeclos pertencentes.ás 
arrecadações das Companhias desviados por- deser­
tores, cumpro que o Comroandante do Corpo de 
Guarnição daquclla Província, não elimine do mappa 
senão os artigos que estiverem carregados ás praças 
que os estraviarein desertando, e portanto* os ob­
jeclos pertencentes á 4.° Companhia du quo .trata 
seu ofllcio do 23 dc Outubro ultimo, devem con­
tinuar a figurar .no dito mappa com a necessária 
observação dc extravio, não sendo substituídos em­
quanto assim estiverem. 

— Ao da do Maranhão delarando qoe bem pro­
cedeu cm não approvar o contrato feito pelo con­
selho econômico para o fornecimento dc medica­
mentos á enfermaria do corpo dc guarnição, e 
autorisando a levar a elfeito os meios propostos 
pelo delegado do cirurgião mor do Exercito, ou 
a tomar qualquer outra medida que fdr mais van­
tajosa nos cofres públicos. 

— Ao da do Paraná mandando informar quan­
tos inslructorcs lia para a inslrueção das praças do 
Corpo dc Guarnição no manejo das armas dc pre­
cisão c quantos discípulos ha na inslrueção. 

— Ao Director do Arsenal dc Guerra da Cdrle, 
declarando qun a eslativa que su mandou fornecer 
por Aviso do 28 do Agosto uliimo ão Arsenal de 
Porto-Alegre é para o ensino d'urmas, e que por 
oulro Aviso de 23 do Oulubro ultimo se determinou 
ao Hospital Militar quu remcltcsso para o mesmo 
Arsenal os objectos cujo fornecimento foi ordenado, 

e que neste coso so achão.os instrumentos cirur-i 
Tjgicos com destino á Província do Paraná, 

i — Ao :mosmiv' mondando informar so existem 
ivo. Arsenal,cunhetes já feitos, ic.se convirá mandar 

matéria prima para o-Carapmho, ou fabricarem­
os cunhclcs no mesmo arsenal. 

4.»,Direcloria Geral. . 
Ao Prosidénteda Província dc Minas Gcraes, de-

ilarando qüeso AICEM em que está aquortclada a' 
Companhia de Cavallaria é próprio provincial, tem 
Ipgar o pagamento do aluguel por conta do Minis-

!f
rio da Guerra, c neste caso deverá proceder-se a 
hitrnme-nto com audiência da Thesouraria dc"Fa-
Bda; cnreçeu.do, porém, de fundamento ns outras 
claimiçGes sobre que versa o seu oflicio n. 122 de 
I dé Novembro .ultimo, pnr não pertencerem as 
spezas indicadas a estctnesntó Ministério. 
— Ao da dq-Espirito Santo, para que expeça as , 
iccssarias qrdops, a fim de ser paga na razão do 330 ] 
Is a etapa'queit^ufílo vigorar eo semestre de Ja-
•ira a. Juntando 1863. 

%— Ao Inspector dn Pagadoria das Tropas, para 
qtfn mando pagar ao 2." Cirurgião rio Corpo de Sua­
DO do lixercito José Paulo de Gnuvéa , a dilTernça 
entre ps vencimentos dc enfermaria permanente c i 
os de ambulante, desde o 1." dc Julho dn anno pro- I 
xilhò passado até 17 dc Abril do corrente. em. que 
serviu na commissão de exploração do Alto Uruguay. 

» - Ao'mesíno\ para mandar abonar aos Ofliciacs 
promovidos por Decreto dc 2 do corrente, 3 mezes' do 
soldo na forma da lei. 

Requerimento indeferido. 
De Francisco Barbosa dos Santos, pedindo ser 

rctidmitlidona oflicina de laloeiros do Arsenal de 
Gubrra da Cdrtc. 

1 lll^ISTKRIO D . l II tlll.\ll 1. 
EXPEDIENTE DO DIA 28 DE NOVRMRnO DE 1862. 

1." Serção.— Ao Sr. Ministro da Fazenda, ro­
ga ndo haja de ordenar que, na fôrma da Circular de 
6 dc* Agosto de 1847, se pajuo a divida de exercícios 
fintfó>,-na importância dc '26§360réis, áqiic tem 
direito o 2.* ex-Sargento do Batalhão Naval, José 
Antônio de Almeida, c consta dos papeis, que sc 
encião".— Deu-se conlieeimenlo á Conladoria. 

—yAo Conselho' Supremo Militar dc Jusliça, rc-
mrlluailu, para ser julgado em SnperlorTnsf anciã, 
o processo feito, por crime de terceira deserção 
simples, ao Imperial. Marinheiro de 3," Classe, Joa­
quim Anselmo db SanCAnna. 

— Circular ás Presidências dc varias Províncias, 
determinando que, sempre que houver qualquer 
despeza proveniente do tratamento das praças da 
Armada nos Hospitacs Militares, se credito o -Mi­
nistério da Guçrra pela somma despendido, e pague 
mensalmente, á vista dc contas legaes, quando cila 
correr pelas Enfermarias; dcclarando-se nas mesmas 
contas os nomes das praças, dias, e quantias, por 
que a Repartição da Marinha for responsável.— 
Expedirão-se as precisas communicaçôes. 

— Portaria, concedendo ao 2." Cirurgião, Dr. 
Ildefonso Ascaoio de Azevedo, um mez de licença, 
com o respectivo soldo, a (linde tratar da sua saude. 
—Coinmuoicou-sc ás competentes estações. 

2." Seeçdo.—Ao Sr. Ministro da Fazenda, soli­
citando que haja de habilitar a Thcsourarin da Pro­
víncia do Maranhão com a quantia do 1619844, . 
a flm de acodir a gastos, quo acrescerão na ru­
brica—Forca Naval—do exercício dc 1861—1862, 
visto conhecer-se da demonstração appensa ao ofllcio 
du respectiva Provincia a necessidade de augmen-
lar-sc com a dila quantia a consignação de 80:000», 
marcada a referida rubrica.—Communicou-se á Con­
tadoria dc Marinha. 

— Ao mesmo, rogando que se sirva mandar 
supprir á Thesouraria tl.-i Provincia de S. Paulo 
com a quantia dc 723g300, a fim de que possa cila 
fazer lace á despezas com os vencimentos dos em­
pregados do Pliarol da Moela; subindo este .cre­
dito'dn rubrica « Pharóes » do actual exercício, per­
tencente ao Município dn Corte, até quo se possa 
conhecer as sobras, que devem haver em algumas 
provin Tias.—í/cu-si1 conhecimento á Presidência, 
c communicou-sc á Contadoria da. Marinha. 

—• Ao mesmo, remetlendo o balanço das opera­
ções tia receita c despeza da Pagadoria da Marinha 
cllcctnada no mez de Outubro anterior.—Commu­
nicou-sc á Conladoria da Marinha. . 

— Ao mesmo, declarando, em resposta oo aviso 
do 6 do corrente, que acompanhou a demonstração 
apresentada pela Thesouraria dn Provincia do Pará 
sobro o estudo do credito deste Ministério no exer 
ciclo dc 1861 u 1862, que já em data dc 28 do 
mez passado so" providenciara acerca do suppri­
mento das verbas —Corpo dn Armada e Classes 
anncxas, Força Naval o navios de transporte* e 
Material. . 

— Ao mesmo, endereçando, como requisitara 
cm Aviso dc 27 do Agoslo ultimo, a informação 
da Capitania do Porto e a Consulta do Conselho 
Naval n.° 201, sobre -a concessão, qun requererá 
José Domingucs da Costa, para aterrar o mar em 
frente ás suas propriedades n . " 168 c 170 silas 
na rua da Saude; tendo-Se a Semelhante respeito 
se consultado lambem a Secção dc Guerra c Ma-
riulta do Conselho de'Estado. ' 

— A' Presidência do Hio Grande do Norte, remet­
tendo, para dar conhecimento ii respectiva Thesou­
raria do' Fasenda, dous;relatórios feitos pelo 2." 
Escripturario da Contadoria da Marinha, aquém 
fora commcttiüo o 5 exume da despesa 'roonsada 
por áquella llcparlicão á conta deste Ministério 
no 8.* e 4.* trimestre do exercício de 1801 n 1802. 
—Coipmttnicou-sc á Contadoria da Marinha. 

— Ao .Conselho de Compra?, autorisando a fazer 
ncquisição de uma peça de linho aleatroado paia 
a corveta' JJuníana. 

— Ao mesmo, devolvendo a cópia n.*64 do lenho 
de abertura dc seis propostos para a compra,'de di­
versos artigos necessários ás Secçoes do AlimVxori» 
fado da Marinha, e obras em andamento, u Um 
de proceder aos respectivos conlractos. 

— Ao Conselho Naval, remetlendo, para consul­
tar o que parecer a respeito, o requerimento do 
Aspirante Manoel Alvares dos S.int s, | edindo fazer 
cm Fevereiro próximo futuro exame dos matérias 
da 2.* cadeira do 2.* anno da Escola de Marjnba, 
em que fdra reprovado. 

— Ao mesmo, transmittindo, pata consultar, o 
requerimento, etn que Saturnino Vieira de Car­
valho, alumno paisano da Escola dc Marinha, pede 
ser admittido ao serviço como Guarda Marinha, por 
haver concluído o curso da inesma Escola. 

— A' Directoria da Escola dc Marinha, autori­
sando a mandar admillir o Aspirante Joaquim An­
tônio Cordovil Maurily a novo exame das matérias 
do 1.* anno, em que fdra ápprovado simplesmente. 

— A' Intendencia da Marinha, mandando forne­
cer ao sapor Jaguarão um regimento dc signaes do 
Marryatli. 

— A ' mesma, prevenindo dc ter tido o comman— 
dante interino do vapor Jaguarão, incumbido de 
enviar por Intermédio dos mestres das embarcações 
mercantes', que navegão para o Rio Grande do Sul, 
as amarras e mais objectos, de quo trata o Aviso de 
24 dc Setembro ultimo, visto ser o meio mais fácil de 
fazer-se tal remessa, e som despesa'dos cofres públi­
cos , como declarara o Capitão-Tenente encarregado 
da praticagem da barra da mesma Provincia. 

— Ao Quartel-Gcncral da Marinha, determinou-
se que neste septido expeça as convenientes ordens 
áo citado Commandantc. 

3.' Secção.—A' Presidência de S- Paulo, orde­
nando, de conformidade com o qoe expoz a Con­
tadoria da Marinho cm ofllcio n.* 260, de 26 do 
corrente sobre uma representação do 1.* Tenente 
da Armada, Antonio Mariano de Azevedo, rein­
tegrado na direcção, do estabelecimento naval do 
Itapúra, que, cm logar da quantia dc 119:4686085 
designado para aa despezas do mesmo estabeleci­
mento no corrente exercíciose, despenda a de 
106:000^000, distribuído do modo Seguinte: 
Corpo da Armada c classes anncxas.. 4:0009000 
ArsonaeS V. ? : tv . 4ü.0C0»0GO 
Força naval 20:000^000 
Material 30:0075*000 
Eventuaes , . . 12: C00f)0ü0 

106:0009000 
Communicou-sc ao Ministério da Fazenda, ao 

Director do referido estabelecimento c á Contadoria. 
— A ' Inspecção do Arsenal dc .Varinha do Corte,' 

dizendo, á vista do que informou em ofllcio n., 
659,. de 25 do corrente, sobre o requerimento de 
Gerente da Companhia Brasileira de Paquetes, que 
podo expedir as convenientes ordens, para quo nas 
ollicinas de machinas do mesmo Arsenal su faço 
um pino da manivclla do \ apor Paraná, e a hasta 
do ferro do Ogapnck, quando isso fdr possível, o 
sem prejuízo dos trabalhos urgentes, que se achão 
em andamento nas sobreditas ollicinas; devendo a 
mesma Companhia pagar a importância dc taes 
obras.— Deu-se conhecimento á Contadoria. 

— Ao Capitão dc Fragata Victor S- Tiago Subrá, 
determinando que na oceasião em que passar a di­
recção do estabelecimento naval do Itapúra uo I . " 
Tenente da Armada Anlonio Mariano de Azevedo 
lho faça entrega de lod< is os_ insira mentos qnc lei ou 
desta corte.—Communicou-se ao dilo 1Tenente , 
em resposta ao seu ofllcio de 22 do corrente, e tam­
bem á Intendencia e á Contadoria. 

DOCUMENTOS OFFICIAES. 
Jiiry da Ctsi^e. 

SESSÃO DO DIA 15 DB DEZEMBRO DE 1862.. , 

I Presidência do Sr. Dr. Josi'Caetano dei Santos. 
—promotor Publico interino o Sr'. Dr. Américo 
dc Vrxedo Junior. 

A's dez horas do dia, feita a chamada e com­
parecendo 41 Jurados, abrio-se a sessão. 

,E' submettido á julgamento, em primeiro logar. 
o réo proso Hortcncio José Gregorio Maria dn Guina, 
natural da Republica do Paraguay, com 36 annos 
do idade, seleiro, cocheiro. aceusado. ex-ofllcio como 
incurso no art. 3." da Lei de 26 de Ootobro de 
1831, gráo médio, cm virtude de ter sido preso 
em flagrante trazendo comsigo umn- faca.' O réo 
declara que a faca.não lhe pertencia, o que nlo 
sabe como foi achada em sen poder, porque só 
quando deu accordo de si da embriaguez em que 
cahio no 'dia de sua prisão, ne ha ndo-se preso no 
Xadrez da Policia, c quo soube do motivo de sua 
prisão-

E' dclensor do réo o Sr.' Di". Felizardo Pinheiro 
dc Campos. E etn vista da decisão do Jury é.o 
dito' réo absolvido, e condemnada nas custas u Mu­
nicipalidade, adr 

E tambem submettido á julgamento cm segundo 
logar o réo Antonio Duarte Vieira Magna, natural 
du Provincia de Minas, com 21 annos do" idade}, sol­
teiro, sabe ler e escrever, emprcgnndo-sc cm leccio-
nar portuguez por casas particulares; aceusado pelo 
autor, presente por seu advogado c procurador Dr. 
João Manoel de Lima e Silva,. como. responsável do 
artigo publicado contra o dilo autor no Jornal do 
Commercio, sob a epigrapuo—Ubatuba,—em que se 
lhe altribuo factos calumniosos, como incurso nos 
penas do art. 232 do Código Criminal. E- defensor 
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do mesmo réo o dito advogado Dr. Pinheiro dc Cam­
pos, qae se prestou a pedido do Sr. Presidente. •.' 

K cm vista dis decisões do Jury. é o referido réo 
condemnada na pena de S mezes d'* prisão simples, 
mulla correspondente á metade do tempo c nas 
custas. 

Slo dispensados por moléstia: 
Vicente Marques Dias dc Castro. Francisco Xa­

vier Dias da Fonccca, c Joio Martins Cornelio dos 
Santos, 

Tambem elo dispensados: 
Par morar em rVíctheroy, José Firmo da Cruz; 

por nlo saber ler: Franciseo do Paula Delphim, 
e Manoel Joaquim Nicoláo Pereira a requisição da 
Provedoria da Santa Casa de Misericórdia. 

Ficlo multados em 205000, cada um todos os 
Jurados que faltarão sem causa legitima. 

A's S da tarde levanta-se a sessão, ficando adiada 
para amanha. 

Os processos a julgar-se tao os dos réos: Mario 
Jorge Maia Machado, praça do Corpo Policial, 
crime ferimento grave; e Antônio Alexandre Mar­
ques, crime ferimento leve. 

O Escrivão do Jury. — José Antonio Lopes de 
Castro.' 

10.* BATALHÃO. 

Tenentes Joaquim José Corte Imperial o do Corpo 
ne Guaruiçao do Paraná Miguel Augusto Barbalho 

! Picanço. 
Alferes Francisco dc Paula Barros. 

ltr partição do tjtidaiitr-ftrnernl. 11 
«le Iseretuhvu ato ISO*. 

ORDEM no PIA a. 339. 

Manda o lllm. c Exm. Sr. General Ministro e 
Secretario de Estado dos Negócios da Guerra pu­
blicar , pora conhecimento do exercito a relação 
abaixo (ranscripía dos Srs. Officiaes subalternos . 
transferidos de uns para outros corpos, e dos pro- | 
movidos por Decreto de 2 do corrente mcz, que silo 
distribuídos pelos diflerentes Corpos" do Exercito. 

Relação dot drs. Officiaes subalternos transferidos dt 1 
nns para outros corpos, t dot promovidos por Dr- I 
creio de -2 do corrente, que tão distribuídos talei dif­
ferentcs Corpos do Exercito. 

ARMA DE ARTILHARIA. 

1.* REGIMENTO. 

1.* Tenente Manoel José Pereira Junior. 
8.* Tenente Domingos Francisco dos Santos. 

1.* BATALHÃO. 

3.* Tenente Francisco José Teixeira Junior. 

2.* BATALHÃO. 

2.* Tenente Joaé Joaquim Rodrigues Pimenta. 

3.* batalhão. 
I . " Tenentes Franciseo Antonio dc Moura e 

Diogo Rodrigues de Vasconcellos Sobrinho. 
2. " Tenente'Francisco José dos Santos. 

4.* BATALHÃO. 

1 * Tencnlg Cândido Jorge Sonher Rarbosa. 
2.° Tenente José Maria doa Anjos Espozel Junior. 

COBPO PE ata TO grosso-

2.* Tenente Honorio José Teixeira. 

ARMA DE CAVALLARIA. 

1.* REGIMENTO. 

Tenente do 3." Regimento, Dento Machado Gomes. 
Alferes: Antonio Virgílio de Carvalho, Estaquio 

Joaquim Reina. 

2.' REGIMENTO. 

Tenentes: Felicíssimo Pinto Braga, José Ribeiro 
do Nascimento. 

Alteres: José Maria da Fontoura Mcnna Rarreto e 
José Pereira Dias. 

3.* REGIMENTO. 

Tenentes: Pedro José Cardoso, Ignacio Joio Mon-
jardim de Andrade c Almeida. 

Alferes: Luis José de Miranda. 

COUK) PE MATO GROSSO, 

Tenentes: Manoel Pereira de Mesquita e Floriano 
Florambel da Conceição. 

Alferes: Luiz Gabriel de Paiva, Pacifico Goulart 
Pinto, Joaquim Anlonio dos Reis, Hortensio Au­
gusto de Sêixas Coutinho. 

ESQUADRÃO PA BAHIA. 

Tenente Manoel José Dias. 

COMPANHIA DE CAVALLABIA PE S. PAULO. 

Alferes do 3. ' Regimento Joaquim Thcodoro da 
Silva FrelK. 

COMPANHIA DR CAVALLADIA DR GOYAZ. 

diferes Pedra Manoel Bermudes. 

ARMA DE INFANTARIA. 

, 1." BATALHÃO. 

Tenente do Corpo de Guarnição de Minas, Eduar­
do Emiliano da Fonseca. ^ 

AifcreS Marcos Antônio de Albuquerque Mello. 

2 * BATALHÃO. 

diferes Alexandre Gomes de Argolo Ferrão e Gie-
gorio Alvares de Siqueira Bueno. 

3.* BATALHÃO. 

Altares t Francisco Galdino Nepomuceno da Silva, 
do 5.* Batalhão, Libcrato Augusto Pereira Lomba. 

4.* BATALHÃO. 

Alferes do Batalhão de Caçadores de Goyaz, Luiz 
dos Reis Falcão. 

5.» BATALHÃO. 

Alferes t Ricardo Alexandre Corrêa de Faria, 
da 1.' Ralalhão, Francisco Coelho de Sousa. 

<.* BATALHÃO. 

Tenenlc do Corpo de Guarnição do Espirito Santo, 
Joã 1 Gonçalves Pimenta. 

Tenente Manoel José de Magalhães Leal, Alferes 
do Batalhão do Deposito, Bento José de Fonseca. 

7.* BATALHÃO. 

Alferes Emílio Vieira de Lemos. 

11.» BATALHÃO. 
Alferes Bencdicto Ferreira Sande. 

12.* BATALHÃO. 

Tenente do Batalhão de Caçadores de Goyaz, Julio 
Ignacio de Azevedo Marques, Alferes João da Gama 
Lobo Rentes Juvenis. 

13.* BATALHÃO. 

Tenentes: Jnsé Lázaro Monteiro de Mello, do 
1.* Batalhão, José Leite Pacheco Junior, Alferes: 
AntoUlo Pires Gomes, Spcridião da Silva Bueno, 

BATALHÃO DE CAÇADORES DE MATO GROSSO. 

Tenente Fernando Ferreira de Abreu. 

BATALHÃO DB CAÇADORES DE GOYAZ. 

Alferes Porfirio Leite de Barros e Cyriaco José 
de Azevedo. 

BATALHÃO DE CAÇADORES DA BAHIA. 

Tenente Olavo Eloy Pessoa da Silva, Alferes do 
Corpo de Guarnição do Pernambuco, João Nunes 
Sarmento, Alf-res do Corpo de Guarnição do Es­
pirito Santo, Constancio Querino dc Aguiar e Silvo. 

BATALHÃO DE DEPÓSITO. 

Alferes Camillo Henrique Martins. 

CORPO DE r.rARNtçÃo DE MINAS. 

<* Alferes: Francisco Antônio Carneiro da Cunha, 
do 8.* Batalhão, João Alfonso dc Figueiredo, f 

CORPO DB ODAsUnçlO PA DABAHYBA. 

Tenente Henrique José Borges Soido. 

COUrO DE GUARNIÇÃO DO AMAZONAS. 

Tenente Antonio Raymundo Ferreira Rubim. 

CORPO DE GUARNIÇÃO PE S. PADLO. 

Alferes: do Batalhão dc Caçadores da Bahia, José 
Honorio Silveira da Moita, do Corpo dc Guarnição 
de Minas, José Martins Bonilha. 

COBPO DF. GUARNIÇÃO DO PARANÁ. 

Tenente João Carlos Alvares Horta. 
' Alferes Antonio de Lima Bueno. 

CORPO DB fi(MUNIÇÃO DO ESPIRITO SANTO. 

Tenente Manoel Francisco Imperial, Alferes Mi­
guel Calmou du Pin Lisboa, do Corpo do Guarnição 
dc S. Paulo, João Paulo Martins Naninguer. \ 

CORPO DE GUARNIÇÃO DE PERNAMBUCO. < 

Alferes Eudoro Emiliano do Carvalho. 

DIÁRIO OFFICIAI, 
B i o » 1 5 « le I s r z e u i b r o d e l * 3 4 J t , 

Alé 1845 estava pouco vulgarísada no Ceará a 
industrio do fabrico da cera da carnaúba, embora 
conhecida ha mais dc cincoenta annos e já prati­
cada nn Bio Grande do Norte. No anno financeiro 
do 1845 a 184C exportarão-se apenas pelo porto da 
capital í.6.98 arrobas. Hoje essa industria tem tido 
considerável desenvolvimento, e a cera da carnaúba 
é exportada em grande escala, não só para as pro­
víncias visinhas, como para a Europa, principal­
mente para a França. 

Este incremento foi devido aos exforcps dé um 
cidadão que, na época calamitosa em que o Ceará 
se acbaya a braços com uma secca devastadora, 
animou com seu exemplo a população pobre a 
lançar mão dc um recurso quo converteu-se em 
industria permanente, o constilue hoje uma das 
mais preciosas fontes de riqueza da provincia. , 

Sobre case cidadão, Manoel Anlonio do Macedo, 
I que tão efllcazmentc contributo para o bomeslar 
I de grande numero de seus conterrâneos, buscou o 
> Governo informações; r sabendo qoe, carecendo dé 
I recursos, vive acanhadamente na povoação de Boa 

Viagem, da freguczia de Queixe ramo bim, resolveu 
dar conhecimento deste importante serviço á Àssem-
bléa Geral, era sua próxima reunião, e propor que 
sc Use conceda o premio de 2:O00sOOO, dc ,quc o 
julga merecedor. 

Pela mesma forma procederia em relação ao ci­
dadão Antonio Cândido Ferreira, que, além de ter 
feilo os primriroa ensaios de colonisação, e de pro­
curar desenvolver na Província dn Rio Grande do 
Sul, o fabrico da herva mate, prestou um serviço 
igualmente importante com a propagação da vnecina 
na mesma Provincia, se, das informações minis­
tradas por sen Delegado, nao constasse quo este ci­
dadão é fallecido, c não deixou viuva nem filhos. 

O budget francez c o budget Inglez 
r o í u p u r u i l o M . 

Mr. Latour dc Moulin, deputado 00 corpo legis­
lai ivo, quo ba um anno publicou, sob o titulo— 
Cartas a um membro do parlamento britannico, 
um notável commcntario da Constituição franceza 
comparada ft da Inglaterra, acaba do dar uma nova 
edição mui augmentada destas cartas. 

Será fido com interesse o capitulo intitulado: 

O budgel /rancese o budget inglês comparados. ( I ) 
A recente discussão do budget no corpo legislativo 

não torna inútil nma comparação mais minuciosa da 
situação exacta das nossas finanças e das do governo 
inglez. 

Será fácil de convencer. por meio de algarismos 
cuja eloqüência não pódc ser contestada, que debaixo 
deste ponto de vista, como sob todos os outros não 
recciamos o parallelo com os nossos Visinhos. 

Notemos primeiramente qué o nosso budget Com-
prrheade todos as-serviços da França, da Argélia e 
das colônias, ao passo que o budget Inglês não com-
prehcnde as despezas do governo da Índia, que por 
si sós expedem a um billtáo. 

O budget-franccz se divide em budget ordinário, 
comprchendendo ou devendo cninprehendcr Iodas 
as despesos regalares e previstas, coma conseqüência 
da gestão dos negócios públicos, com o exercito e 
armada, com o pagamento dos juros da divida, &c„; 
em uma palavra, todos es despezas de caracter 
obrigatório c permanente, e em budget extraordi­
nário , comprchendendo as despesas que não são 
obrigatórias nem permanentes. 

O budget-inglcz não comporta estas distincçOcs; 
mas— o que certamente não seria acecito por nitn-
guem na França—, elle não é votado Integralmente 
cada anno. 

O que se chama fundo consolidado [Consolidated 
fund} não è votado nem discutido. Ora a divida 
publica ( 2 ) , a liste civil da rainha, todas as pen­
sões da marinha, do exercito; da familia real, e 
Iodas as outros pensões, o honorário dos agentes 
diplomáticos, as despezas doa altos tribunaes da 
Justiça e uma infinidade da outras, quo seria longo 
enumerar fazem parta do fundo consolidado que 
se eleva acerca de 800 milhões. 

O parlamento, tendo duas sessões por anno, vota, 
durante a segunda sessão, os créditos suppttmtntarrt 
de que o Ministério julga ter necessidade para equi­
librar as despezas imprevistas por oceasião dc apre­
sentar o budget. 

O budget ordinário do reino unido da Grã-Rrc-
tanha c du Irlanda excedia um 1,800 milhões. 

O orçamento definitivo das despezas ordinárias 
fechado em 31 de Março de 1862, comprehendidas 
970.000 libras stcrl.. para despezas dc forliflcaeões, 
sc eleva á 72.223.627 libras sleriinas 8 s. 10 d. 
(1.805.580.676 fr.). O budget ordinário da França, 
das colônias e da Argélia, que nós acabamos de 
votar, é de 1 milhar721 milhões(1.721.581.077fr.); 
e o budget extraordinário destinado cm grande parte 
á obras publicas extraordinárias de 121.114.500 fr. 
A construcção c conservação das estradas, as despe­
zas do culto (dízimos do clero) (3) c estabelecimentos 
de caridade (taxa dos pobres) e uma infinidade de ou­
tras despezas, pagas cm França sobro o budget geral 
do Estado, se pagão na Inglaterra com osbudgets 
ospcciaas das parochias, isto é, das comm unas. 

A taxa dos caminhos produz, termo médio, 90 
milhões, os disimos do clero perto de 200 mi­
lhões, a taxa dos pobres (poor rafe) (1) 180 mi­
lhões, o as diversas outra* taxas 45 milhões. Ou 
cerca de 315 milhões, que é preciso juntar aos ônus 
dos contribuintes e ao budget ordinário da Ingla­
terra, o qual se acha assim elevado & cifra real de 
inaisdo 2.300 milhões. 

Em França as despezas sobre recursos especiacs 
'fundo commum, cenlimo* addiclonaes ordinário* e 
extraordinários dos departamentos e das communas) 
existem tambem, mas não ae clevãn senão alé 
217 917.785 fr. para 1863. que juntos no* 121.114 500 
fr. do budget extraordinário (sobre os quaes os ca­
minhos dn ferro, terminados hn muito tempo na 
Inglaterra tomão nqni a mais larga parte) formão um 
total da 2.060.611.362 fr. 

O budget das despezas ordinárias do governo 
inglez excede pois os budgel* ordinários e extraor­
dinários do governo francez em 300 milhões 

F. eo trotando o reino unido da Grã-Bretanha o 
Irlanda conta 10 milhões de habitantes menos do 
quo a França! 

As fontes das rendas publicas são na Inglaterra 
como em França: 

1." As alfândegas; as rendas indircetns [excite] 
que provém dos mesmos objectos que aqui; o sello 
(stamp)', o (erras e os bosques (croton landi . 
ns empregos, as patentes; mas na Inglaterra esto 
imposto das patentes chega quasi a todo o inundo; 
a nobresa, os funcionaes públicos, os officiaes do 
exercito e da armada, os «eclesiásticos, oa advo­
gados, os médicos, os profissões, os membros de 
uma corporação e até os simples bofarinheiros (5j. 

In* (mordo Publira. 
Continuarão hoje os exames do Francez, forlo 

approvados os seguintes alumnos: Joaquim José de 
Castro, José Alexandre Simões Pires, José Cândido 
Ferreira, José Francisco Manco Saião, José Gui­
lherme Kennitz, José Pedro Travassos, José Pereira 
Landim Junior, José Pereira da Silva Guimarães, 
Julio Cândido de Lima Franco, Julio Virissimo dos 
Santos, João Olympio Telles de Menezes, e Lucindo 

| Pereira Passos Junior. Houve 9 reprovados.1 

Amanhã 10 proceder-sc-ha a segunda e ultima 
chamada para os exames de Francez. 

8.* BATALHÃO. 

Tenente loaquim José Ramos. 
Alferes José Clarindo do Queiroz, Bclisario Olym­

pio dc Carvalho e Francisco Gonçalves de Queiroz. 

9.* BATALHÃO. 

Tenente Hcrculano Geraldo dc Souza Magalhães. 
Alferes Jacintho Augusto da Cunho Rocha. 

Raa>ndn ale F r r m d e D . V e d e * I I . 

O movimento dos mercadorias foi o seguinte du­
rante a semana linda 

Receberão-se do interior: 
Café 22.428 arrobas, gencros diversos 4.424 ar­

robas, e 840 palmos cúbicos. 
Rcmctterão-se para o interior: 
Gêneros diversos 29.376, 2.326 palmos cúbicos, 

9 5.0'4 palmos lineares. 

(I) A fim de evitar toda a suspeita de parcialidade, tomei, 
de propósito, a maior parle dos meus lermos de comparação 
no buçiicl trances dc 1SG3, o mais elevado de todos os gae 
temos lido até aqui e no budget mfdto da Inglaterra. 

(Ir A divida publica da Inglaterra, segundo uni documento 
oITiciot de 31 de Março de istii, IA anno financeiro começa 
no I.' de Abril c acaba rm 31 de Março), era para a GrJ-Dre-
Innlia e Irlanda de "88,975.387 libras sleriinas(10,734.384.075 
fr.) cujo juro annual te elevaria a 35.01 1,061 libras sleriinas 
[0ls.8Si.5i5 fr.) O balanço dr 31 de Março de 1802eleva esle 
Juro k 26,1 }í,6IHí libras sleriinas. Em Franca a divida publira 
ata chego a 10 biliac» o SUO milhões I IM, 1SG.010.8G 1 fr.); os 
Juros de 4 1|2. Ke 3 são para o budgel dn 1808 de 
317,613.311 fr. Nao se pódc realmente rampreliender na di­
vida publira os rendimentos pertenceu teu é Caiu de 4asar 
imçJo, cujo capital, c de 1,707.51)1,688 fr. A divida fluetuante 
inale ia é na verdade mui inferior 4 nossa; e ae passo que 
nos consagramos 31 milhões ao pagamento dane* juro*, os 
dos bom do Kcliiquíer Mo montão a metade detla somma Mas 
se a divida fluetuante da Franca é actualmente dc 865 milhões. 
(8115,839.1118 convém Irmbiar que sobre esses S65 milhões 651 
milhões tio imputoveis aos governos precedentes to Império. 

(3) Nio tio somente es postos' do ciçreho * da armada, 
bcoi eomo a maior parte dos cargos civis que se comprlo 
ua Inglaterra: os beueltriot ccclealasticot ae vendem lambem. 
U clero em franca, inclusive o* subvenções da* romniunat, 
•Io ceata ao Estado mais de 65 uiilhOrs- O budget do mi-
uhterio dos culto* t para 1603 de 49.813.836 Ir. 

(t) O numero de indivíduo* obrigados t recorrer 4 caridade 
publica na Inglaterra 4 perto de uui milhão. 

W NA Inglaterra um tiofariohciro paga. 100 fr. « te lem 
cavallos paga ÍOO por cada um; um advogado ou um medico 
pesa 1.100 fr.. uiu utíoriico (procurador) G3J fr.; o membro 
dr ama corporação vi fr. Quanto ao* fuiicrionarios públicos 
ei* romo c regulado o imposto: 

fl.* Os assested taxes sobre oa carros, cavados (6j 
os cães, os brasões, os criados (7) as licenças de 
caça (8) A c , e casas habitadas. Estas diversas taxas 
produzem 60 milhões. 

Vé-se que temos de fazer ainda muitos progressos 
para attingir i perfeição dos nossos visinhos em ma­
téria do Imposto. 

3.°, Em lim o income lax c o imposto territo­
rial. 

Na França, (ha mais de 10 milhõas de pequenas 
propriedades cujo capital não excede a 10.000 fr.), 
o imposto territorial varia entre o 6." o 7.* da 
renda liquida op imposto directo elevo se no bud­
get de 1863 a 309.177.500 fr., dos quaes 169.200.000 
fr. são para a contribuição territorial; 46.975.500 
fr. para as contribuiçõM petsoees e mobiliárias; 
34.508.400 fr. para as portas e jancllns: 53.717.600 
fr. para o direito de patente; 4.230 000 fr. para 
os cavallos e carruagens de luxo; a em fim 546.000 
fr. como taxa de primeira advertência (premier 
averlissement). 

Deve seacerescentar a cata somma de 309 177.500 
fr. para despezas gcraes, a da 192.867.885 fr. para 
despezas especiacs nos departamentos e nas com-
munas: o que eleva o total das contribuições dl-
rectas a 502.045.385 fr. (9). 

Na Inglaterra o numero dos proprietários do 
terras nio e a> 950 mil; suas rendas clevão-só . 
a 2.700.000.000 o apenas pagão anualmente* 30 I 
milhões de Impostos, Isto é, um pouco menos do 
centésimo de suas modas. 

De sorte que a nristrocacia territorial goza do 
mais exorbitante dot privilégios, de um privilegio 
qoe nao tom absolutamente destruído o income 
ta», imposto legalmente considerado até aqui come 
essencialmente temporário, como um recurso ex- 1 

traordjrisrto, qoo entretanto fere tenta a proprie­
dade mobiliária e industrial como a propriedade 
territorial. Seu produeto é de cerca de 250 milhões, 

O income lax só ae estende és rendas superiores 
a 100 libr. stcrl. (2.500 fr.) e nas proporções quo o 
parlamento pude arbitrariamente modificar todos 
os Annos. 

Elle pesa 4 •/., termo medio, sobre todas as rendas 
liquidai do reino Unido. 

Convém porém não exagerar o alcance desla pa* 
lavra*—imposto sobre a renda — que muitas vezes 
se apresenta como horrível, e qoe entretanto nlo ó 
bem comprchcndlda. O imposto sobre a renda (re­
stam*) não existe somente na Inglaterra: existe em 
toda a parte, aqui, como alli, neste sentido ao menos 
dc que Iodos os Impostos directos tem sido estabele­
cidos segundo os rendimentos suppostos do conlrl- ' 
bulnte. 

Aquelle com elfeito que, om Franca* paga im­
posto por uma terrra ou por uma casa, paga mais 
ou menos segundo o produeto e por conseguinte * 
a renda da casa ou da terra é maior ou menor; 
o mesmo acontece repito, com todos os impostos 
directos, que todos são percebidos segundo a ronda 
supposta. 

O imposto territorial não é senão um imposto 
tobre o rendimento da terra. 

Mas ao passo que na França elle fere dirccla e 
equitativamente o proprietário do solo, na Ingla­
terra esse proprietário acha-se gravado indirecta-
mente, temporariamente, pois quo o income lax 
não tem caracter anais permanente e definitivo qun 
os nossos dízimos dc guerra. (10) 

O budget do guerra e o da marinha são os quo 
atacão com mais vivncidado não somente os adver­
sários do governo francez, mas muitas vezes, seos 
próprios amigos. 

O qub se hão deveria dizer do que se gasta em In­
glaterra com estes dous serviços ? 

Na França um exercito de 400.000 homens o 
85,705 cavallos (é o efleclivo normal em tempo 
de paz consignado no budget de 1863) custa 
366.620.327 fr.; na Inglaterra 145.456 homens o 
14.116 cavallos eus tão — copio o budget especial do 
governo inglez—, 15.302.870 libras esterlinas, ou 
382.571.750 fr. 

Ao passo que na França o medio das despezas do 
ministério da guerra não chega a 940 francos pnr 
homem, apprnxima-sc na Inglaterra á 2,200 fran­
cos. A administração central, que nos custa em 1863 
como cm 1862 a som ma do 2,434,668 francos, excedo 
a 5 milhões uo budget inglez! 

E" verdade qne simples chefes de serção, que aqui 
percebem du 6 a 8,000 francos, recebem na Ingla­
terra um honorário de 30,000 francos; o a retri­
buição annual das funeçoes correspondentes ás doa 
nossos directores e directores geracs (que tem de 
15 a 85,000 francos j varia entre 1,500 libras ester­
linas (37,500 francos) « 2,000 libras stèrlinns ( 50 
mil francos). E" inútil acen-srentar que a mesma 
diflerença se nota cm todos os vencimentos dos 
postos correspondentes. O soldo médio do soldado 
francez é por anno de 260 francos, o do soldado 
inglez do 6 io francos. Um coronel de cavallaria que, 
reunidas todas as vantagens, apenas tem em França 
novo mil o alguns centos do francos, receba na Ingla­
terra 33,750 francos, e um coronel da infantaria 
27,500 francos. 

As cifras comparativas das despesas do ministério 
da marinha nos dou* paizes não são menos corto—». 
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(6) Na França pagar se tia, t coutar do 1.* de Janeiro de 
IRl.3, em Paris, por um carro dt luxo de quatro rodas 60 fr,.; 
por um carro do daa* rodas 40 Ir.: e?i fr. por cavallo do 
sella õu dc parcllia; nat communas de mais dc tu.ono alma., 50 
fr., is fr. cíofr.; na* de to a 40.000, tu tt., SO fr. e 15 fr.; nas 
rommuna* de 3 . 0 0 0 a zo.OÕO, ss fr.. tofr. e 1 0 fr.; rmfiiu nas 
communas de menos de 3 . 0 0 0 almas, 15 fr,, 5 fr. e 5 fr. 
Alim de u.\o causar grande prejuízo ao commercio desle gê­
nero nlo se pagaria tenao o* carros montados. Ma Ingla­
terra tun carro rom dou* cavallos pelo menos paga 3 lia li­
bras sleriinas (17 fr. 50); com vira só cavallo I libras -ler-
tinas f.r>n fr.) Quando at roda* de um carro tem menos dn 
30 pollegadas de diâmetro e a parem* dc 3 cavallos menus 
dc at pollegadas do altura a tarifo õde is fr. 75, e de Si fr, 
se nlo tem senlio um cava'lo. 

Os carro* dr duos rodai c a » cavallos pagtio 3 lib. stcrl.: 
os- que só lem uni cavallo IS fr. 75, «J aquelles cujo cavallo 
ou nesla ia besta é designada commnrocpte eom o cavallo 
na tarifa ingleza) lem menos do AS pollegadas, l/J libr* ,tert. 
(lt fr, 50). O* vchiciilos puchado* a braço* U o ctlto laeiu-

I pios; mtt paaílo metade menos; e ao passo qoe na França 
o< carro* de luxo *lo o* único» que úaglo imposto, ua In­
glaterra a itcniprlu tiflitta-se aos lemrulo* empregado; pelo 
comuirrclo, Quauio to* ravtllo*, ala lavados: um cavallo ms 
besta de parelbt nu de sella, quando tem mais de 53 pollcgada, 
de altura, paga tS fr. 35; c todos o> que tio menores o qoe per­
tencem n rendeiro* ou a gente ouc exerce uma proUttlo qual -

re, 13 fr. 15, Uma carruagem com brasões paga tt fr. Ou 
mais. 

p) li»criado de 18anuo* papa 1 libra o 1 th. (20 fr. ti'; 
abaixo daquella Idade paga metade. A* mulheres tio Itcmplt*. 

(8) O produclo desla* licenças, 4 avaliado no budget da 
Inglaterra cm cerra do 4 milhões. Cada licença custa 70 fr. So. 

(0) Etla quantia de o03.01S.385 fr. 4 levada ao budget geral 
da* detpeias do Filado tem que o* lfl.S4T.tS5 fr, lenhlo 
Ulil destino essencialmente espertai e local, tal como o ser­
viço do* caminhos de dislriclo Ae. 

( 1 0 ) O income loa Inventada par Piit em 1797 para ftter 
face 4* despejas extraordinárias da guerra, tnl abolida em 
Il IScto foi restabelecido em 1843 por sir Roberl Peelpar* 
cobrir o déficit que devia enlto resultar da sua reforma ero-
obmica. A duracüo do tateou taa foi entio fitaria em-Ires 
anno* i e ta elle lem tido sucttfsitauicnie mantido e prorv-
gade pelo parloracnlo t sempre imotstido nemodtdn tt> 

I ceptlvnies. 

http://0ls.8Si.5i5
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O numero dot navios inglezcs, quo so achao nos 
porlos oa rm construcção, ó muilo mais considera-
vol do quo o dos navios franceses (quasi o duplo); 
mas o dos navios armados (quo eutretonfo varia nos 
dous paizes segundo ns olrcumstancias) so «pproxi-
I I IJ . Tambem a cifro dos marinheiros o dos solda­
dos de marinha embarcados ou promptos o fazorotn-o 
nlo diiToro muito. O budgot inglez provo quu a 
marinho curta ao Estado, pata um numero igual de 
navios urinados o do marinheiros, um terço asais 
do quo a marinha fram-ez». 

O governo Inglez, qun para ns despesas do ma­
rinha consignara no budaõt encerrado mu SI do 
Março de 1861 316 milhado, (12.640.688 S) fez 
volar 394.857.625 fr. (11.794.305 • ) para o exer­
cício de 1862—1863. 

O credito concedido ao governo Francez para 
1068 era do 149.337.810 fr. o o de 1863 é de 
16o.8S2.iiO fr. E. Já en o disso, as dilTerenças 
não tem unicamente por causa o maior numero 
do navios que possuo ou quo faz construir a In­
glaterra; soa explicação se achu sobretudo na mo-
dicidado dos toldos do nossa marinha o na sabia 
economia que presido ás nossas couslrucçOcs na­
vaes i 

A administração central do ministério da ma­
rinha custa entro mia a somma do \ .317.200 fr.". 
custa porem na Inglaterra duas vezes mais (3.600.000 
fr..) o o medio do soldo dos nossos marinheiros 
que não chega a 700 trancos, ó perto do mil para 
os marinheiros inglezcs. E" verdade quo os pingues 
soldes para a armada como pura o exercito slo 
em parto a causa desta diflerença. Sc uni vice-
almirante, desto lado do estreito, nlo recebe 
senão 15.000 fr. cm terra, e 40.000 no usar, per­
cebe do outro lado da Mancha, nn primeiro caso 
36.500 fr. (1.460 lib. slerl.,) o no segundo 61.000 
Brancos. 

Um contra-almirantc inglez ou um commodore dc 
1.* classe (posto quo não tom correlvtivo entro nós) 
quando esto desembarcado recebo 1.095 llb. slerl. 
(21.375 fr.), á bordo 2.200 lib. slerl. (55.000 fr.); 
em França um oflicial do mesmo posto tem IQ.tíOO 
fr. desembarcado o 30.000 embarcado. 

Um commandantc de navio de 1." classe que aqui 
tem 5.000 francos em terra e 14.000 fr, nn mar, 
tem na Inglaterra 17.525 fr. era terra e 42.000 fr. 
no atar. 

E as dilTerenças são ainda mais sensíveis quanto 
aos outros postos. 

Os olliciaes inferiores e marinheiros tèm por anno 
na Inglaterra: os primeiros desde 600 fr. até .1.025 
fr., a os segundos do 400 a 700 fr. Em França 
o soldo dos olliciaes inferiores é quasi o mesmo; 
mas o dos marinheiros varia de 292 a 438 fr., se­
gundo a classe. Os grumetes qoo entre os nossos vi­
sinhos tem 265 fr., tem entro nós 146 fr. 

Todas as despezas com o material, viveres o ves­
tuário estão no mesma relação. 

O vestuário de um marinheiro que custa cm 
França 79 fr. 50 c , custa na Inglaterra 103 fr E 
entretanto ninguém ignora que as fazendas se fabri-
cão mais baratas cm Inglaterra. O sustento dc um 
marinheiro francez custa 334 fr. por anno, ode um 
marinheiro inglez custa 453 fr. . 

li' mui difícil estabelecer parallelos -completos 
entro os diflerentes serviços da administração tran­
cou e os que lhes correspondem na Inglaterra. 
Porquanto aqui, tudo ou quasi tudo é claramente 
definido, ao passo que alli nada ou quasi nada o é. 
Ealreumlo algumas novas cifras concluirão a se 
estudo dos dous budgcts c me permlttirâo o ll Ir mar 
que aquillo que entre os nossos vizinhos existe 
quanto, ã guerra e á marinha, isto c, a exageraçao 
das despezas e o desperdício dos dinheiros públicos, 
existe no mesmo gráo nos serviços civis. 

Já indiquei aa sornmas enormes que coita o clero 
anglicano. (11) 

A inslrueção publica, posto que em menores pro­
porções; é muito mais cara na Inglaterra do que 
na França. O ensino superior custa quasi o duplo 
(o ensino secundário não recebe auxilio do estado); 
e a inslrueção primaria que custa no nosso budget 
de 1863 a somma du 6.809.100 fr. (dos quaes 
300.000 ao budget extraordinário (12) figura no 
budget inglez rom a somma de 28 milhões 325.575 
francos. (7.272.600 fr. são especiacs á Irlanda.) 

A diplomacia é mais bem paga pelos Ingley.es do 
quu por nós. .Mas as dilTerenças são sensíveis, so­
bretudo quanto aos vencimentos dos secretários e 
addidos de embaixada ou de legação. 

O primeiro secretario da embaixada franceza cm 
Londres ou em 1'etcrsburg recebe 18000 fr. 

O secretario da embaixada ingleza em Paris tem 
um vencimento dc 1.090 libras sleriinas (27.250 fr.) 
e o da embaixada ingleza ua Rússia quasi 37.000 
frs. (1.475 libras sleriinas. 17 sh. 3 d. 

dos dos 

nas mesmas proporções, 
Quanto aos emolumentos dos Juizes dos tribu­

naes da Irlanda, que tem as mesmas denominações, 
nflo tão menos elevados. O presidente do tribu­
nal da Rainha na Irlanda recebo 120.862 francos 
(5.074 llb. 9 sh. 4 ds.). 

Ora. eis quaes são na França os vnncimcn 
membros do nosso tribunal supremo: 

O primeiro presidente e o procurador geral 
35.000 fr.; 

Os. presidentes do câmara, 25.000 fr.; 
Os conselheiros, 18.000 fr. 
Para nflo multiplicar ao infinito as titaçRc*, bas­

tara lembrar, terminando, que em França os con­
selheiros dos tribunaes impcriacs, delegados para 
presidirem ns sessões, não tem senão uma gratifi­
cação dc 1.600 á 2,800 francos ( é o máximo,) 
o quo na Inglaterra os juizes dos tribunaes dos 
rondados, presidentes das correiçoes, recebem de 
30.000 francos a 37.500 francos (1.200 ú 1.500 
libras sleriinas.!) 

E' esto um regimem financeiro digno de Inveja'! 
E para que servem pois esse regimem parlamentar 
u essa liberdade da imprensa, que sc declarão tão 
necessárias â boa administração dos dinheiros pú­
blicos * 

praça do Corpo de Bombeiros; Accacio, africano 
livre, por embriague/, e vogar tora de horas; Sieo-
áu, preto escravo, par suspeito de fugido. 

Cegitimnrilo.se nn Policia, o fim do seguirem para 
os logares abaixo declarados, conformo a designação 
«cita pelos legitimados: 

Porto por Lisboa: Joaquim José dc Oliveira Alves 
Brasileiro: Anlonio Meirelles, José Ferreira Rico. 
Adclaid-
çalvcs 
Man oi 
Anton 

Conselho de Com»r.i.u do A r n e n n l de 
G u e r r a . 

O Conselho Administrativo para fornecimento do Ar-
senal de Guerra da Csrte, chama a atirara» dos Srs. 
proponentes para o seu annuncio publicado no Diária 
O/Irml ile l i do corrente, a qual sessão terá lugar no 
dia 20. 

Conselho, em 16 do Dezembro de 1862. —Luiz Anlonio 
Favilla, Brigadeiro, Presidente do Conselho.— Ilcnlb 
Joaé Leile de Faria, servindo de Secretario. 

O Conselho Administrativo para fornerimentn do Ar-
•eiul de Guerra da Corte, recebe proposta): no dia 23 do 
nu rente .das 9 ás 10 horas da manha, pnra contrariar 
vivem e dietas pnra os aprendizes menores, marinheiros 

Cândido do Almeida Corféa', Domingos' Jos"Ti. I T a b e W a ? » 'Ifando apresentada pela primeira ter),' ou de 
barros, Alexandre Rodrigues Pichei, Antonh. £ TFGTT&SZ* »~?>?nhando a procuração. 
Oliveira, Manoel du Silva, José Machado, Aon 
«e Moraes, Manoel Gonçalves, Antonio Gonçalves 
e Manoel José de Souza, Porluguezes.-
l iaOos° P a : , , Í a 8 C , ' a , n ° 6 , m > • Anlonio Alessio, Ra-

í i A e « í o a , í a z í , a f 0 ! Í c i 1 , , . d a Cdrte. « Ot Dezembro 0e 1802. — F. J. de Lima. 

(Moniteur.) 

I IEMTIÇiO DA POLICIA. 

A administração .da justiça custará i França om 
1863, 32,871.610 ff. Custará porém á Inglaterra 
no exercício dc 1862—1863 a soturna de 3,459.496 

. libras sleriinas (80,487.400 fr.), E" verdade que a 
Repartição da Justiça na Inglaterra compivliende 
uma porção dos serviços do nosso ministério do 
interior, noladaincnte a policia geral e as prisões. 
Mas levando cm conta esta circiimstancia. a des­
proporção das despezas para serviços análogos nos 
dous paizes não é menos considerável. (13) 

O iord chancellar de Inglaterra ó ao mesmo 
tempo presidente da câmara dos lords. Elle recebe 
nesta dupla qualidade 350.000 francos por anno, dos 
quaes 150.000 como presidente do tribunal da 
chancellaria (courl of chancery). O tratamento do 
lord chanceller da Irlanda é de 8.000 libras slerii­
nas. (200.003 francos). 
' O guarda dos sellos, ministro da justiça, tem em 
França 100.000 francos. 

Na Inglaterra cada um dos tres lords juizes do 
tribunal da chancellaria recebe, como.o lurd chancel­
ler, 150,000 francos (6.000 libras sterlinas), o os tres 
vice-chancelleres 125.000 fr. (5.000 libras sleriinas); 
o presidente do tribunal do Banco da Bainha (courl 
ofQucens iianck) tem 200 000 francos (8.000 libras 
sterlinas), o primeiro empregado (chief clerk) deste 
tribunal 192.500 francos (7.700 libras sterlinas]; o 
os quatro juizes deste tribunal, cada um 125.000 
francos; o presidente do tribunal das demandas 
comm uns [common picas), 175.000 (7.000 libras ster­
linas) ; e cada um dos quatro outros juizes 123.000 
francos; o presidente do tribunal do Echiquier 

( I I I Vide á p*R,\salã iadkefio dat réditos de etfaat dos 
digna tarim dl Igreja Anglicana. Em França, os arcebispo* 
tt eicepçnu do Arrebiipo de Paria qoc tem 50.000 fr. do 
conitruul elo percebem senlio 30,000 Ir.; e nenhum blapo 
feicepto o de Arpei qoe lem 30.0B« fr. | lera nralt de li.owi 
ir. ; um •upplemcoto de lo.ooo Ir. e concedido ao. 0 pre­
lados revestidos dt dlgaidade de Cardeal. 

RI) Ai despezas dt inslrucçSo primaria n-sulUulc* doa 
votos fscallalivos dot conselhos genes ate calculados oo budget 
da IOS1 na sommt de S._87».40O fr.; mas nto M devem 
esqu -rer oa cenlimo» obrigatórios ou facultativos solados 
pela. cojimiunaj. 

' (i3) At despezas rom t policia geral «m Frauça es lio ins­
eri ,ias no budget cm 7,596.100 fr. p o lerviço dn prisOei 
•O» 18,091.100. Só o serviço dei ConslMes dt Irlanda 
pya'a mais dc 18 (W 300 fr. (77S.3BS libras »eçt\ntn) 

PARTE 00 OU 13 OE DEZEMBRO DB 1862. 

Forão presos a ordem das respectivas autoridades: 
Pela policia o escravo Francisco por suspeito de 

fugido; Marccllino José de Souza por infracção, c 
drsobdicncia; Manoel Jose da Cunha, o o escravo 

I Adio, por furto; Antonio Felizardo Alves, por 
injurias; Antonio Gomes da Cruz, o Antônio Alves 
dos Reis. por desordem; o a crioula Maria Luiza, 
por vagabunda. 

Na Freguczia do Sacramento, 1.* Districto, Bcr­
nardino de Barros, por vagabundo, e o escravo 
Cornelio, por assuada. 

Na mesma Freguesia, 2." Districto, Cândido Val­
ia d a res Tinoco, e Francisco Cândido Martins, por 
embriaguez e desordem. 

Na do S. José, Luiz Francisco, Joaquim Fran­
cisco, José Puga, José Soares, José do Nascimento, 
Francisco da Silva, e Jcronymo Coelho, por in­
fracção dc posturas; Jorge Franco, Thomar Jaimcs, 
Feliciano José de Souza, e Luiz Machado, por va-
dlos; o dous marinheiros russos, á requisição do 
Cônsul. 

Na dc Santa Rita, 2." Districto, José da Silva c 
Antonio da Cruz, por infracção du posturas; o preto 
livre Francisco do Nascimento, por capoeira, E o 
escravo Ernesto, por desordem. 

Na do Engenho Velho, a escrava Thereza, por 
suspeita de fugida. 

Na do Santa Anna, ] . * Distririo, José Antônio 
Paraíso c Anton io Duarte do Oliveira, por desordem. 

Pelo Corpo Policial da Corte: 
Alexandre Anlonio da Cruz, Manoel da Silva e 

Marccllino José de Souza, por contravenção ás or­
dens policiaes; dous indivíduos que nlo declaráráo 
os nomes, por furto e espancamento; Francisco do 
Nascimento, e Ernesto, preto escravo, por capoeiras, 
achando-se aquelle armado com uma faca;' Antonio 
Feliciano Alves, por insultos; Adão, preto escravo, c 
Manoel José da Cunha, por suspeitos de furto; Maria 
Lúcia, por dormir na rua fora de horas; Cornelio, 
preto escravo, por alienado. 

DIA l ã , . 
Forlo presos á ordem dns respectivas autoridades: 
Pela Policia, Herculano José Ricardo da Silva 

Coelho, por se intitular vigia, c averiguações sobre 
furto, sendo encontrados cm seu poder os objeclos 
roubados; José Cardoso e Manoel Domingucs, por 
se opporem a uma prisão, e averiguações sobre furto; 
Cândido Josó da Silva Araújo Vianna, João Vicente 
dos Santos c Cândido José de Oliveira, pur capoei­
ras; Domingos Martins, por desordem; Joaquim de 
Mello, João da Silveira, por desobediência, Joa­
quim da Costa, por se oppôr & prisão daquelles; 
José Luiz Silverio, e Justino, escravo, para ave­
riguações sobre furto; Claudíno, escravo, e The­
reza, escrava, por suspeitos du fugidos'. 

Na Freguczia de S. José, José do Lorcto, por 
defloramento, Manoel de Campos, o Boza da Con­
ceição, por embriaguez e desordem, o Maria An­
gélica, por embriaguez c actos immoraes. . 

Na de Santa Rita, 2.* districto, o escravo Jorge, 
por desordem. 

No de Santa Anna, 2." districto, Nicola Sanguu-
rios, por falso mendigo, Salvador Machado Nunes, 
por infracção, c o escravo Nicolau, por andar fora 
do horas. 

Na de Santo Antonio, o escravo Joaquim, por 
suspeito de fugido. 

Na do Engenho Velho, Francisco Pereira Vi ­
cente da Costa Lourenço. Manoel Moreira Rarboza, 
Anlonio Joaquim do Santo Anna, o Chim Chilon, 
Gabriel Antônio, Anlonio Malheiros, João Alves, 
e José Anlonio Ramos por jogo prohibido. 

. Na da Lagoa, Francisco Joaquim Galvão, para 
averiguações, e os escravos, Marccllino, por sus­
peito do fugido, o Francisco, por andar fora dc 
noras. 

Na de S. Chrislovão, Manoel Jose Ribeiro • c 
Carolina Maria da Conceição, por injurias; os pre­
los Gil, e Paulo, para averiguações; João Jcro­
nymo Leste Campos, por embriaguez o desordem, 
a os escravos Bencdicto c Marcos, por suspeitos 
de fugidos. 

Na Freguczia de Irajá, suicidou-se com um liro 
de espingarda o crioulo escravo de nome Sabino, 
do idade 20 annos. Das averiguações, a qua se pro­
cedeu, resulta ler pretendido esto escravo matar 
seu senhor moço, encarregado dn administração 
da Fazenda, e por não poder conseguir seu pro­
pósito, sulcídou-se. 

Feio'Corpo Policial da Cdrte: 
José Luiz Silveira c Justino, preto 

averiguação sobre furto; João Leite 
embriaguez c proferir Im moralidade*; 
da Silva Araújo Vianna, João Vicente dos Santos o 
Cândido José de Oliveira, por capoeiras, tendo este 
ultimo resistido contra a patrulha ; João du Silveira, 

Matárfio-sc bonte para o consumo da cidade, 
1 2 rezes, incluídas 3 vitellas, que forão ven­
didas aos preços de 60 a 180 réis a libra. 

Relação das pessoas sepultadas na dia 13 de 
Dezembro de 1862. 

Amélia Carolina dos Santos Limoeiro, Mara­
nhense, 19 annos, casada. Febra perniciosa. 

Adriano Augusto dos Santos, Fluminense, 30 an­
nos, casado. Tubereulos pulmonares. 

Anna Marcolina tle Campos.Toledo, Fluminense, 
22 annos, solteira. Tisica pulmonar, 

Anlonio José Rodrigues, Alagócnse, 40 annos, 
casado. Vomito negro. 

Ernesto, filho oe Marianno Pacheco, Fluminense, 
9 mezes. Convulsões. 

Thcodoro, filho dc Emiliano Pereira Pires, Flu­
minense, 2 annos. Mcoingo enrephulitc. 

Geraldo; filho dc Mariana Feliriana Mirlré, Flu­
minense, 7 dias. Spasmo. 

Matiicdc, lilho dc Joaquim José Urlano Souza 
Bastos, Fluminense, G mezes. Tubereulos mesen­
tericos. 

João, filho de Foliciiinn Maria da Conceição, Flu­
minense, 16 annos. Idem. 

Maria, filha de Manoel Francisco das Chagas, 
Fluminense, 4 horas. Congestão cerebral. 
: José dc SanfÀnna, Haitiano, 22 annos. Bexigas. 

Emilia Maria da Conceição, Fluminense, 26 an­
nos, .solteira. Tubereulos pulmonares. 

Miguel de Figueiredo, Hespanhol, 18 annos, sol­
teiro; Cachexia. 

Maria, preta forra, Moçambique, 60 annos, sol­
teira. Estreitamento uretral. 

Um innnccnte encontrado na roda dos expistot, 
morto. Sem declaração, 

Antonio Felix de -Mendonça, Fluminense, 20 an­
nos, solteiro. Tubereulos-pulmonares. 

Maria Francisea da Conceição, Brasileira, 70 an­
nos, viuva. Febre perniciosa. 

Germana, filha da Maria Joaquina da Gloria, 
Fluminense, 3 mezes. Anomia. -

Commendador Manuel Monteiro da Luz, Flumi­
nense, 50 annos, casado. Hypertrophia. 

Sepullárão-se mais 12 escravos, sendo de enteri-
tes 1,' tisica pulmonar 5, hepatite 1, cachexia 1, 
marasmo i, febre typhoide 1, syphiles 1, congestão 
cerebral 1. 

DIA 14. 

Umbclina Leopoldina, 23 annos. Febre typhoydc. 
Thcophilo, lilbo de Maria Carolina da Silva, 1J 

mezes. Misentcritcs. 
' Manoel, filho de Antonio Luiz da Silva, 5 mezes. 

Pneumonia. 
Um- filho dc Francisco José da Costa. Nasceu 

morto. 
Sebastião Barbosa da Cunha Menezes, 15 annos. 

Apopléxia. J 

Domingos Ferreira Bastos, 85 annos. Congestão 
pulmonar, • 

Silverio Soares da Rocha, 16 annos. Infecção 
purulciila. 

Marianna dá Silveira Souza Andrada, 21 annos. 
Tisica' Miscntcricn. 

Maria Angélica, 25 annos. Gangrena. 
Josó Anlonio da Costa. 54 annos. Diarrhéa. 
Emílio Alfonso Paes, 17 annos. Anasarca. 
José Marcham), 46 annos. Diarrhéa. 
Joaquim, forro; 70 annos. Congestão cerebral. 
José Lopes, 13 annos. Bexigas. 
Conselheiro Francisco de Paula Monteiro dc Bur­

ros, 57 annos. Anasarca. 
Felieiana Boza da Costa, 78 annos. ParaJysia. 
Alexandra Manoel da Cunha, 50 annos. Eutero 

perotinitn. • 
Manoel da Trindade, 40 annos. 

monares. 

lias 10 horas cui dianle não terá recebida mais pro­
posta alguma. 

Arroz sem casca, assucar branco refinado, dito masca­
vinho dito, azeite doce, aguardente, bacalháo, banha de 
porco derretida, biscoutos de farinha de trigo, dilos do 
dita dc araruta, bolaxinhas, café emgr.no, dilo era pá, 
cangicã, carne fresca, dila de carneiro, dila secca do Rio 
Grande, carvão de pão, chá nacional, cite, farinha Ar 
mandioca dc Suruhy, dita dc trigo, dila de araruta, feijão 
prelo, dilo dc oulras cores, frangos, goiabada, geléa galli­
nhas, lelria, lenha era feixes, dita cm achas,' lingüiças, 
lombo de Minas, marmelada, manteiga, matle, pies de A 
onças, queijos dc Minas, roscas, sal, sabão nacional, 
toucinho de Minas, vinagre linto dc Lisboa, vinho dilo 
de dilo, dilo dito do Porto generoso, dito branco, velas 
dc forma, vassouras dc piassava. c ditas do mato. 

Sendo todos estes gencros os melhores entre os de I. * 
qualidade que existirem no commercio. 

Secretaria do Conselho Administrativo nó Arsenal de 
Guerra da Córle, 15 de Dezembro dç 1862. — Luiz An­
lonio Favilla, Brigadeiro Presidente da Commissão. — 
Bento Josi Leile dc Faria, servindo de Secretario. 

Banes do Jirawil. 
De ordem da Directoria do Banco do Brasil, em vir­

tude do disposto no Decreto n.* 3.970 de 9 dc Setem­
bro próximo passado c do accordo celebrado entre aquelle 
Banco c o Commcrcial e Agrícola, constante da escriplu­
ra assignada em data de 4 do corrente, convido o* 
possuidores de notas de lodosos valores e series emitti-. 
das pelo referido Banco Commercial c Agrícola para 
aprcjcntal-as na Thesouraria do Banro do Brasil ondo 
serão pagas, do dia 10 do corrente em dianle, durante 
o prazo do quatro mezes, de conformidade com o quo 
dispõe o art. 1." do Decreto u." 2.664 de 10 de Ou­
lubro dc 1860. 

Secretaria do Banro do Brasil no Bio dc Janeiro em 
6 de Outubro dc 1662. — O Secretario do Banco, tfa-
noet Marques de Sá. (. 

A taxa dos descontos no Banco do Brasil continua 
» ser ae 10 % para tolos os títulos em geral, sendo 

para as letras do próprio Banco dc 8 
O Banco empresta sobre caução de títulos Comieer-

ciaes pela laxa da 10 • e de apólices t> tornei de com­
panhias pela de I I %•• conforme a tabeliã alllxada na 
sala das propostas do mesmo Banco. 

Continua igualmente o Banco a receber dinheiro a 
premio, somente cm conla corrente, pagando a razão 
dc 7 'Io. 

O Banco compra onro de 22 quilates devidamente en­
saiado na Cata da Moeda ao preço dc 48000 a oitava. 

Secretaria do Banco do Brasil cm 15 dc Dezembro 
dc 1862. — O Secretario do Banco, Manoel Marquei 
de Sá. 

Tubereulos pul-

I . a b o r a i o r i o Pytadreanatrn d n C n i u n t n h o , 

O Conselho Econômico do mesmo, eonlracla para o 
1.* trimestre do anno próximo futuro os gencros abaixo 
declarados, para consumo das praças do destacamento. 
Africanos livres, dietas da Enfermaria e animaes muans 
ao serviço do mesmo Laboratório, devendo os genen s 
serem Iodos de primeira qualidade: 

Azeite doce, vinagre de Lisboa, goibaila cm laias, vi­
nho do Porto engarrafado, marmcllada em latas, geléa 
dt marmeifo, araruia, chá hyson, matle cm folha, ln-
laxinhas, alclria, mau leiga ingleza, banha americana, 
farinha dc Magé dila de Suruhy, farcllo, arroz de Igua­
pc, milho, feijão preto, carne terça, bacalháo, cale rm 
grão, toucinho dc Minas, assucar branco refinado, dito 
mascavinho dilo, carne verde, pão dc 6 onças, dito de 
4 onças, gallinhas, frangos, lenha em toros, dita em achas. 

As propostas devem ser rcmctlidas cm carta fechada 
ale o dia 22 do corrente pelas 10 horas da manha, • 
serão abertas à vista dos proponentes. 

O mesmo Conselho recebe lambem propostas para a 
lavagem de roupa da Enfermaria. 

Os gencros serão postos na Estação de Cascadura . 
sendo os fornecedores da Cone. c no Laboratório sendo, 
os fornecedores de suas imtncdiaçõcs. 

Laboratório do Campinho 13 de Dezembro de |HÛ . —> 
O RaarifUararie, Carlos Frederico Seara. 

E sete escravos: Castro enter ile 1, Tubereulos 
mlsenieiiros, Tubereulos pulmonares 3, llvner-
trofia I, febre gnslro 1. 

AIOTCIOS ADMINISTRATIVOS. 

oscravo, para 
Campos, por 
Cândido José 

(1*1 Todos estas cifras tio eilrahjdai dr documentos olll-
ETAT» PAUICAEO, pelo gerarão inglez; e, ainda mais, devo 
uccresceniar que cada um destes veutimcnlo*. no; quaes nlo 
»« poder* acreditar oa Irança, ciisir. em virtude de um acto 
espertai do parlamento e esla. iascripto, com o neuie do ü-
"liar, sobre AS fundes roniçli^áesi 

S e g u n d a P a g a d o r i a d o T l i e w o u r u Aia-
r tostai. 

Pela 2." Pagadoria - pagão-se no dia 16 do corrente 
alé 2 horas da tardo no narração do Campo da. Ar-
clamação aos Srs. dos escravos, que trabalharão nas 
Obras Publicas c nas vatfas, os seus vencimentos até 
o u Iti trio de Novembro lindo. 

Bio, 13 de Dezembro dc 1862.— A. F. faz. (. 
C o n s e l h o E c o n ô m i c o d o C o r p o d e 

Ar t í f i ces . 
O Conselho Econômico do Corpo de Artific.es da Córle, 

eonlracla para o primeiro semestre dn anno futuro, os 
gencros seguintes: Assucar brinco refinado dc segunda 
qualidade, azeite doce, arroz nacional,, bacalhau, ba­
nha americana refinada, café em grão, carne secca do 
Rio Grande, carne verde, carvão dc pedra, farinha 
de Suruhy, feijão preto c du cã res, manteiga ingleza, 
mão de nau, mqtc em pó, pão branco dc 6 e de 3 
onças, toucinho do Minas, vinagre de Lisboa, c frur-
tas; as pessoas que quizerem fornecer os gêneros aci­
ma referidos entreguem as suts propostas em Carla 
fechada na Secretaria do Corpo ale o dia 19 do Tor­
rente as 10 horas da manha. Prctine-se que a excep­
ção do assucar, Iodos os mais gencros devem ser de 
primeira qualidade. 

Quartel dò Corno de Artífices da Còrle em 12 de 
Dezembro dc 1862.—Olímpio Aurtlio de Lima * Ca-
mora, 2."''Ttonfeln" 'Afegui' 

C o n s e l h o d e C o m p r o u d n M a r i n h a , 

O Conselho dc Compras da Repartição da Marinha, 
faz publico, que tem dc contenetar no dia 16 do cor­
rente para satisfazer a diflerenics pedidos, o Seguinte: 

Corrente dc ferro de i pollcgada, braças 30; vigas 
de tapinboam de 20 pés de comprimento e 16 pollegadas 
quadradas, 18; dilas de pinho dc resina dc 40 pés do 
comprimento -
tora, 
mento i 
pá os 

, verniz dc collar, barril 1; lona larga da Rússia, pecas 50 j 
dila estreita idem, dilas 80; dila larga ingleza, dilas 50; 
brim de linho para velas, ditas 100; chapêos dc olcado 
para marinheiros, 110; csealcr dc 10 remos de pala-
nicnta, lendo dc comprimecto de roda a roda de 27 a 29 
pés, e de 6 a 7 pés dc largura, 2 pés e 4 pollegadas a 2 
pês e 8 pollcgadas de pontal; 1; dilo de 4 remos de 
voga, dc 24 a 25 pés do comprimento, c de 4 a 4 t/2 
de largara c 2 pés de pontal, 1, 

Estas embarcações devem ser construídas de cedro on 
tauinhoam, taboá sobreposta, pregada o cavilhada de 
cobre, c toda a mais ferragem Usa dc metal.. 

Carrinhos dr mão, 6; sapatos para menores feilos por 
medida, pares 200; taboas de pinho da Suécia de 3 polir-

Fdas de grossura e 18 pés de comprimento serradas em 
folhas, 100; baelilha toda de lã própria para carluxa-

uic, covados 2.000. 
As pessoas que pretenderem contrariar quaesquer dós 

mencionados artigos slo convidadas a comparecer no 
referido dia 16 do corrente até is 10 horas da manha 
ns sala onde o Conselho celebra suas tênues, munidos 
das propostas, c amostras, com declaração do uliimo 
preço, roa a numero dc suas moradas. . 

Sata das sessões do Conselho do Compras da Repartição 
dc Marinha em 12 de Dezembro de 1863. —Josi Gonçal­
ves de Barros, Membro e Secretario do Conselho. 

D e l e g u e i a dn I n s t r u c ç n n P u b l i c a d n 
f r e g u c z i a d e I r a j á . 

Pela Delegacia da Inslrueção Publica da freguezín de 
Irajá se faz publico que vão ser examinados em o dia 20 
do corrente, na escola publica, ot alumnos Joio Coelho 
Sayão c Luiz Lúcio Caetano da Silva. 

Irajá, 11 de Dezembro de 1862. - O Delegado, Luis 
Ferreiro do Silva mata. 


